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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1035, DE 21 DE AGOSTO DE 2018.
Autorização de afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014, e conforme
Processo nº 7989/2018-TCE,

RESOLVE
Art.1º Autorizar o afastamento do servidor Delfim Santana Guterres Junior, matrícula nº 9431, Auditor Estadual
de Controle Externo, inquirido como testemunha, referente Ação Penal nº 1387-67.2018.8.10.0001, conforme
Ofícionº 1011/2018-2ºS.Crim, para comparecer no dia 03 de setembro de 2018, às 9:30 h, na sala de audiências
da 2ª Vara Criminal, no Fórum Des. Sarney Costa, Poder Judiciário do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2018.

Regivânia Alves Batista
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 1021 DE 20 DE AGOSTO DE 2018.
Concessão de Licença-Prêmio por Assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº 0141/2018/TCE/ma-GED,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, à servidora Rebeca Matões Brandão, matrícula
nº 10553, Auditora de Controle Externo deste Tribunal, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio por assiduidade,
referentes ao quinquênio de 30/06/2006 a 28/06/2011, no período de 10/09/2018 a 08/11/2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2018.

Regivânia Alves Batista
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 1023, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.
Ratificação de Tempo de Contribuição de Servidor.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais com fundamento no art. 85, inciso VII, da Lei nº 8.258, de 06 de julho 2005,
CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social NIT:
1701470480-8, contida nos autos do Processo nº 9862/2017 – TCE/MA;
CONSIDERANDO o Parecer nº 226/2017 – UNGEP/JURID-TCE, de 16 de novembro de 2017, constante nos
autos do Processo nº 9862/2017-TCE/MA; e
CONSIDERANDO o deferimento do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
em face do pedido de incorporação de tempo de contribuição, asseverado nos autos do Processo nº 9862/2017 –
TCE/MA;

RESOLVE:
Art. 1º – Ratificar, a incorporação do tempo de contribuição do servidor Sérgio Murilo Sampaio Costa,
matrícula nº 1693, Técnico Estadual de Controle Externo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, para efeito de Aposentadoria, o período de 01/05/1987 a 31/01/1988, no cargo
de Agente Pastoral, na Ação Social Arquidiocesana, perfazendo 270 (duzentos e setenta) dias, ou seja, 09 meses.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 1020 DE 20 DE AGOSTO DE 2018.
Ratificação de portaria de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando Oficio nº 127/2018/SEGEP/RH

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a Portaria nº 071/2018-SRH/SEGEP de 16 de agosto de 2018, que concedeu à servidora Klause
Regina Leite Simas, matrícula nº 3822, Datilógrafo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão,
Patrimônio e Assistência dos Servidores, ora à disposição deste Tribunal, 45 (quarenta e cinco) dias de licença-
prêmio por assiduidade, referentes ao quinquênio de 1989/1994, no período de 03/09 a 17/10/2018, nos termos
do art. 145 da Lei 6.107/94, de 27 de julho de 1994, tendo em vista o que consta no Processo nº 195851/2018-
SEGEP, datado de 14/08/2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2018.

Regivânia Alves Batista
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2018/SUPEC/COLIC/TCE-MA; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 6429/2018, publicado em 17 de agosto de 2018 no Diário Oficial Eletrônico do
TCE/MA; ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 12
meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II da Lei nº
8.666/1993 e suas atualizações. LEIA-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato
será de 12 meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, IV da Lei
nº 8.666/1993 e suas atualizações. São Luís, 21 de agosto de 2018. Odine Q. A. Ericeira – Supervisora de
Execução de Contratos-TCE-MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 3599/2006 – TCE/MA REPUBLICAÇÃO *
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Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão
Exercício financeiro: 2005
Entidade: Companhia de Águas e Esgoto do Maranhão S/A - CAEMA
Responsáveis: Ronaldo Ferreira Braga (período: 01/01 a 06/02/2005) e Eduardo Salim Braide (período 17/02 a
31/12/2005)
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas Anual de Gestão da Companhia de Águas e Esgoto do Maranhão -
CAEMA,de responsabilidade dos gestores, Senhores Ronaldo Ferreira Braga (período: 01/01 a
06/02/2005) e Eduardo Salim Braide (período 17/02 a 31/12/2005), exercício financeiro de
2005. Arquivamento por meio eletrônico.

DECISÃO PL-TCE N.º 169/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise da Prestação de Contas Anual de Gestão da
Companhia de Águas e Esgotos do Maranhão – CAEMA, referente ao exercício financeiro de 2005, de
responsabilidadedos gestores, Senhores Ronaldo Ferreira Braga (período: 01/01 a 06/02/2005) e Eduardo Salim
Braide (período 17/02 a 31/12/2005)., os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 51, II, c/c o art. 172,
II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 475/2017 do Ministério Público de Contas, decidem arquivar, por meio eletrônico os
autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Raimundo Oliveira Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra
Cutrim e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de maio de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Republicação por ocorrer vício na sua redação.

Processo Nº : 3303/2011-TCE/MA
Natureza : Tomada de Contas Anual de Gestão da Administração Direta
Exercício financeiro: 2010
Entidade : Prefeitura de Axixá
Responsável : Maria Sônia Oliveira, cpf 126.487.013-20, endereço; Rua Cumã, s/nº, Quadra 35, Lote 05,
apartamento 201, Edificio Bali, Renascença II, cep 65.075-700, São Luís/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas : Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator : Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Município de Axixá, exercício financeiro de 2010 – Tomada de Contas Anuais da
Administração Direta, de responsabilidade da Senhora Maria Sônia Oliveira Campos. Contas
Regulares com ressalvas. Voto contrário ao Ministério Público de Contas.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº. 553/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à tomada de contas anual da Administração Direta de Aixá,
responsabilidade da Senhora  Maria Sônia Oliveira Campos, exercício financeiro de 2010, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, inciso II,
daLei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e o art. 1º, inciso II, do Regimento Interno,
em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, discordando com Parecer nº 988/2014
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GPROC 2 do Ministério Público de Contas, acordam em:
I. julgar regulares com ressalvas as contas de gestão da Administração Direta, relativa ao exercício financeiro de
2010, de responsabilidade da Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, nos termos do art. 21, caput, da Lei
Orgânica deste Egrégio Tribunal de Contas;
II.   aplicar a responsável, Senhora Maria Sônia  Oliveira Campos, multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais)com fundamento no art. 172, inciso IX da Constituição Estadual e nos art. 1º, inciso XIV; e 67, incisos III
e IV da Lei nº 8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do
TCE (FUMTEC), a ser recolhida no prazo de quinze dias a contar da publicação deste Acórdão, em razão da
permanência de ocorrências de caráter eminentemente formal;
1) irregularidade nos procedimentos licitatórios, descumprindo a Lei nº 8.666/1993 – RI nº 13327/2014, item
2.1.4.2 (a a f e h) – III,
2) lançamento indevido – RI nº 13327/2014, item 2.1.6.2 – III,
3)ausência de Lei que autoriza contratação de servidores por tempo determinado, descumprindo o art. 37, inciso
IX da Constituição Federal - CF/1988 – RI nº 13327/2014, item 2.1.6.3 – III,
4) ausência de informação referente a ordenadora de despesas, descumprindo o módulo II, da Instrução
Normativa IN-TCE/MA nº 09/2005 – RI nº 13327/2014, item 2.1.4.2 – III.
III. determinar o aumento da multa decorrente do item “II” na data do efetivo pagamento, quando realizado
após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
IV. comunicar a responsável, Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, acerca da deliberação que vier ser adotada.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Raimundo Oliveira Filho, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings
Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luís de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2018

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Conta

cesso nº : 3305/2011-TCE/MA
Natureza : Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2010
Entidade : Fundo Municipal de Saúde-FMS de Axixá
Responsável : Maria Sônia Oliveira Campos, cpf  126.487.013-20, endereço; Rua Cumã, s/nº, Quadra 35, Lote
05, apartamento 201, Edificio Bali, Renascença II, cep 65.075-700, São Luís/MA
Ministério Público de Contas : Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator : Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde - FMS, da Prefeitura de
Axixá, exercício financeiro de 2010, de responsabilidade da Senhora Maria Sônia  Oliveira
Campos. Contas julgadas regulares com ressalvas. Multa. Encaminhamento dos autos a
Procuradoria-Geral do Estado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº. 554/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à tomada de contas anual do FMS de Axixá de
responsabilidade da Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, exercício financeiro de 2010, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, inciso II,
daLei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e o art. 1º, inciso II, do Regimento Interno,
em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com
Parecer nº 985/2014 GPROC 2 do Ministério Público de Contas, acordam em:
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I.   julgar regulares com ressalvas as contas de gestão da Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, Prefeita e
Ordenadora de despesas da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde - FMS, da
Prefeitura de Axixá, do exercício financeiro de 2010, com fundamento no art. 21, parágrafo único, da Lei nº
8.258/2005, em razão das infrações às normas legais e regulamentares;
II.   aplicar à responsável, Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais),com fundamento no art. 172, inciso IX, da Constituição Estadual e nos art. 1º, inciso XIV, e 67, inciso III,
da Lei nº 8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE
(FUMTEC), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação deste Acórdão, em razão de:
1- irregularidades nos procedimentos licitatórios, no montante de R$ 311.345,00, descumprindo a Lei nº
8.666/1993 (2.2.4.2 “a” e “b” - III):
a) Pregão nº 003/2010 – R$ 178.098,00,
b) Pregão nº 04/2010 – R$ 133.247,00.
2- despesas realizadas sem o devido procedimento licitatório, no valor de R$ 1.041.583,86, descumprindo o art.
2º, caput, da Lei nº 8.666/1993 (2.2.5.3 “a” - III);
a) Tomada de Preço nº 06/2009 – R$ 528.000,00,
b) Carta Convite nº 029/2009 – R$ 78.500,00,
c) Tomada de Preço nº 017/2009 – R$ 191.583,86,
d) Tomada de Preço nº 030/2008 – R$ 243.500,00.
3- lançamento do pagamento do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, patronal na rubrica errada de
despesa extraorçamentária e não como orçamentária (2.2.6.2 – III);
4- ausência da tabela remuneratória e da relação dos servidores contratados temporariamente, descumprindo o
art. 37, inciso IX da Constituição Federal-CF/1988 (2.2.6.3 – III).
III. determinar o aumento dos débitos decorrentes do item II, na data do efetivo pagamento, quando realizado
após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
IV. enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ações judiciais de cobrança das multas
ora aplicadas à Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings
Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luís de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2018

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3306/2011-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de Axixá
Exercício financeiro: 2010
Responsável: Maria Sônia  Oliveira Campos, cpf 126.487.013-20, endereço; Rua Cumã, s/nº, Quadra 35, Lote
05, apartamento 201, Edificio Bali, Renascença II, cep 65.075-700, São Luís/MA
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, de
Axixá, exercício financeiro de 2010, de responsabilidade da Senhora Maria Sônia  Oliveira
Campos. Contas julgadas regulares com ressalvas e multa. Encaminhamento dos autos a
Procuradoria Geral do Estado.
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ACÓRDÃO PL-TCE Nº. 555/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à tomada de contas anual do FMAS de Axixa de
responsabilidade da Senhora Maria Sônia de Oliveira Campos, exercício financeiro de 2010, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, inciso II,
daLei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e o art. 1º, inciso II, do Regimento Interno,
em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com
Parecer nº 986/2014 GPROC 2 do Ministério Público de Contas, acordam em:
I.  julgar regulares com ressalvas as contas de gestão da Senhora Maria Sônia  Oliveira Campos, Prefeita e
Ordenadora de despesas da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS,da Prefeitura de Axixá, do exercício financeiro de 2010, com fundamento no art. 21, parágrafo único, da
Lei nº 8.258/2005, em razão das infrações às normas legais e regulamentares;
II.  aplicar à responsável, Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais),com fundamento no art. 172, inciso IX, da Constituição Estadual e nos art. 1º, inciso XIV, e 67, inciso III,
da Lei nº 8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE
(FUMTEC), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação deste Acórdão, em razão de:
1- irregularidades nos procedimentos licitatórios, no valor de R$ 33.850,00, descumprindo a Lei nº 8.666/1993
(2.3.5.3 “a”- III):
a) Carta Convite nº 60/2009 – R$ 13.120,00,
b) Carta Convite nº 61/2009 – R$ 20.730,00.
2-lançamento do pagamento do Instituto Nacional de Seguro Social- INSS patronal na rubrica errada de despesa
extraorçamentária e não como orçamentária (2.3.6.2 – III);
3- ausência da tabela remuneratória e da relação dos servidores contratados temporariamente, descumprindo o
art. 37, inciso IX da Constituição Federal-CF/1988 (2.3.6.3 – III).
III. determinar o aumento do débito decorrente do item II, na data do efetivo pagamento, quando realizado após
o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado
do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
IV. enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ações judiciais de cobrança da multa ora
aplicada à Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings
Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luís de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2018

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3307/2011-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro : 2010
Entidade: Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB de Axixá
Exercício: 2010
Responsável: Maria Sônia Oliveira Campos, cpf 126.487.013-20, endereço; Rua Cumã, s/nº, Quadra 35, Lote
05, apartamento 201, Edificio Bali, Renascença II, cep 65.075-700, São Luís/MA
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de Axixá,
exercício financeiro de 2010, de responsabilidade da Senhora Maria Sônia Oliveira Campos.
Contas julgadas regulares com ressalvas e multa. Encaminhamento de cópia de peças
processuais à Procuradoria Geral do Estado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº. 556/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à tomada de contas anual do FUNDEB de Axixá de
responsabilidade da Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, exercício financeiro de 2010, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, inciso II,
daLei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e o art. 1º, inciso II, do Regimento Interno,
em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com
Parecer nº 987/2014 GPROC 2 do Ministério Público de Contas, acordam em:
I.  julgar regulares com ressalvas as contas de gestão da Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, Prefeita e
Ordenadora de despesas da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, da Prefeitura de Axixá, do
exercício financeiro de 2010, com fundamento no art. 21, parágrafo único, da Lei nº 8.258/2005, em razão das
infrações às normas legais e regulamentares;
II. aplicar à responsável, Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais),com fundamento no art. 172, inciso IX, da Constituição Estadual e nos art. 1º, inciso XIV, e 67, inciso III,
da Lei nº 8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE
(FUMTEC), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação deste Acórdão, em razão de:
1- irregularidades nos procedimentos licitatórios, no valor de R$ 581.116,06, descumprindo os arts. 11, I, b, e
21, XII do Decreto n.º 3555/2000 (2.4.4.2 “a” e “b”- III):
a) Pregão nº 09/2009 – R$ 211.000,00,
b) Tomada de Preço nº 16/2009 – R$ 370.116,06.
2- Despesas realizadas sem o procedimento licitatório, no valor de R$ 528.000,00, descumprindo os arts. 11, I,
b, e 21, XII do Decreto n.º 3555/00 (2.4.5.3 “a”- III),
3- lançamento do pagamento do Instituto Nacional de Seguro Social INSS patronal na rubrica errada de despesa
extraorçamentária e não como orçamentária (2.4.6.2 – III);
4- ausência da tabela remuneratória e da relação dos servidores contratados temporariamente, descumprindo o
art. 37, inciso IX, da Constituição Federal - CF/1988 (2.4.6.3 – III).
III.  determinar o aumento do débito decorrente do item II, na data do efetivo pagamento, quando realizado após
o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado
do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
IV. enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança das multa ora
aplicada à Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings
Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luís de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Primeira Câmara



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1232/2018 São Luís, 22 de agosto de 2018

Página 9 de 27

                                             

Processo nº 13712/2016 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária(o): Iraci Victor de Sousa Morais
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Iraci Victor de Sousa Morais, servidor(a) da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 483/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Iraci Victor de Sousa Morais
no cargo de professor(a), lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2656, de 24 de
outubro de 2016, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, § 1°, de Lei 8.258 de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do relator, que acolheu o Parecer nº 618/2018
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10921/2017 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária(o): Maria do Rosário da Silva Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Maria do Rosário da Silva Vieira, viúva de José Basilêu Vieira, ex-
servidor do Quadro de Pessoal da Fundação da Criança e do Adolescente. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 484/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão concedida a Maria do Rosário da Silva Vieira,
viúva de José Basilêu Vieira, ex-servidor do Quadro de Pessoal da Fundação da Criança e do Adolescente,
outorgada pelo Ato s/n de 03 de novembro de 2017, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-contribuição
percebido pelo ex-servidor na data do óbito, ocorrido em 27.07.2017, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
daproposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 651/2018 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Conta

Processo n.º 3311/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Antonia Silva Desterro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Antonia Silva Desterro,
matrícula nº 945709, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 526/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Antonia Silva
Desterro, matrícula nº 945709, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
nº 290/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 030, do dia 17 de fevereiro
de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 432/2018-
GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 8634/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Hildeny Serejo Mesquita
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Apreciação da legalidade da retificação do ato de aposentadoria voluntária de Hildeny Serejo
Mesquita, matrícula nº 1044916, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 525/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à retificação do ato de aposentadoria voluntária de Hildeny
Serejo Mesquita, matrícula nº 1044916, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo ato retificado publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXI, nº 128, do dia
12de julho de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 319/2018-
GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3623/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria da Paz Silva Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria da Paz Silva Costa,
matrícula nº 899187, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 527/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria da Paz Silva
Costa, matrícula nº 899187, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
nº 302/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 030, do dia 17 de fevereiro
de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 315/2018-
GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 6751/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Feliciano Guilhon Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Feliciano Guilhon Filho,
matrícula nº 950105, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 528/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Feliciano Guilhon
Filho, matrícula nº 950105, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
nº 582/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 040, do dia 02 de março de
2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 306/2018-
GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 8388/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Janete Rodrigues Costa Correia
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Janete Rodrigues Costa
Correia, matrícula nº 273656, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
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Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE N.º 529/2018

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Janete Rodrigues
Costa Correia, matrícula nº 273656, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo ato nº 1048/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CIX, n.º 055, do
dia 23 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
312/2018-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9759/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria José Diniz Pacheco
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Maria José
Diniz Pacheco, viúva do ex-segurado, falecido, Domingos Martins Pacheco, matrícula 81638,
aposentado no cargo de Assistente Técnico, Especialidade Técnico em Radiologia, Classe
Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 530/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Maria José Diniz Pacheco, viúva do ex-segurado, falecido, Domingos Martins Pacheco, matrícula 81638,
aposentado no cargo de Assistente Técnico, Especialidade Técnico em Radiologia, Classe Especial, Referência
11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, outorgada pelo ato publicado no Diário Oficial do
Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 113, do dia 20 de junho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de
2005(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de
decisãodo Relator, que acolheu o Parecer nº 446/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão,
combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10203/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Tina Charles Pereira do Nascimento Moura
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Tina
Charles Pereira do Nascimento Moura, viúva do ex-militar Jânio Almeida de Moura, matrícula
1148899, falecido no exercício da função de Cabo da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 531/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Tina Charles Pereira do Nascimento Moura, viúva do ex-militar Jânio Almeida de Moura, matrícula 1148899,
falecido no exercício da função de Cabo da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo ato
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXI, n.º 186, do dia 05 de outubro de 2017,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da
Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosdo relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 310/2018-GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e
artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 10430/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Adilson dos Santos Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Adilson dos Santos Pinheiro,
matrícula nº 1119460, no cargo de Auxiliar de Manutenção, Classe Especial, Referência 011,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do
Departamento Estadual de Infraestrutura e Transporte. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CP-TCE N.º 532/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Adilson dos Santos
Pinheiro, matrícula nº 1119460, no cargo de Auxiliar de Manutenção, Classe Especial, Referência 011, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de
Infraestrutura e Transporte, outorgada pelo ato nº 733/2017, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXI, n.º 170, do dia 13 de setembro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do
Relator, que acolheu o Parecer n.º 1473/2017-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5497/2018– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Regina Nunes Mousinho
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Regina Nunes
Mousinho, matrícula nº 3061, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA).
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 533/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Regina Nunes
Mousinho, matrícula nº 3061, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal
da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), outorgada pelo ato nº 369/2017, publicado no Diário Oficial
do Estado, Poder Executivo, Ano CXI, n.º 085, do dia 09 de maio de 2017, expedido pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 466/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1232/2018 São Luís, 22 de agosto de 2018

Página 16 de 27

                                             

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1691/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Prefeitura de São Luís/MA
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís-IPAM
Responsáveis: Edivaldo de Holanda Braga Júnior – Prefeito
Raimundo Ivanir Abreu Penha – Presidente
Beneficiária: Ana Maria Machado Macêdo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbos

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ana Maria Machado Macêdo,
matrícula 70339-1, no cargo de Professor, PNM-I, do quadro de pessoal da Secretaria
Municipal de Educação de São Luís/MA (SEMED). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 514/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente ao ato de aposentadoria voluntária de Ana Maria Machado
Macêdo, matrícula 70339-1, no cargo de Professor, PNM-I, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de
Educação de São Luís/MA (SEMED), outorgada pelo ato nº 45.908/2014, publicado no Diário Oficial do
Município de São Luís/MA, Ano XXXIV, nº 203, do dia 21 de outubro de 2014, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 593/2018-
GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2409/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Prefeitura de São Luís/MA
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís-IPAM
Responsáveis: Edivaldo de Holanda Braga Júnior – Prefeito
Raimundo Ivanir Abreu Penha – Presidente
Beneficiária: Maria Goreth Serpa Morais de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Goreth Serpa Morais de
Sousa, matrícula 52763-1, no cargo de Professor, Nível Superior (PNS-I), Referência “I”, do
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís/MA (SEMED).
Legalidade. Registro.
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DECISÃO CP-TCE Nº 515/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Goreth Serpa
Morais de Sousa, matrícula 52763-1, no cargo de Professor, Nível Superior (PNS-I), Referência “I”, do quadro
depessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís/MA (SEMED), outorgada pelo ato nº 45.963/2014,
publicado no Diário Oficial do Município de São Luís/MA, Ano XXXIV, nº 204, do dia 22 de outubro de 2014,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que
acolheuo Parecer nº 507/2018-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 6707/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Neli Jacauna Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Neli Jacauna Oliveira,
matrícula nº 718221, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 534/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Neli Jacauna
Oliveira, matrícula nº 718221, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
nº 615/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 040, do dia 02 de março de
2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 500/2018-
GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 6878/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Zulmira Brito Rayol
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria compulsória de Zulmira Brito Rayol,
matrícula nº 1041441, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 517/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria compulsória de Zulmira Brito
Rayol, matrícula nº 1041441, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
nº 820/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 047, do dia 11 de março de
2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 474/2018-
GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 6842/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Edson Amaral de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Edson Amaral de Oliveira,
matrícula nº 866442, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 516/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Edson Amaral de
Oliveira, matrícula nº 866442, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
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nº 798/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 047, do dia 11 de março de
2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 625/2018-
GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 7030/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Pereira de Souza Passos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Pereira de Souza Passos,
matrícula nº 741447, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 518/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Pereira de
Souza Passos, matrícula nº 741447, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo ato nº 742/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 044, do
dia 08 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
547/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo n.º 8399/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Helena Araújo de Sousa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Helena Araújo de Sousa,
matrícula nº 927913, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 519/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Helena Araújo de
Sousa, matrícula nº 927913, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
nº1038/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CIX, n.º 055, do dia 23 de março de
2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 564/2018-
GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 9600/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Firmina da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Firmina da Silva,
matrícula nº 705467, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 520/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Firmina da
Silva, matrícula nº 705467, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
nº 1392/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 064, do dia 07 de abril de
2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
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104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 602/2018-
GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1806/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Terezinha de Jesus Gomes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Terezinha de Jesus Gomes da
Silva, matrícula nº 744144, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 521/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Terezinha de Jesus
Gomes da Silva, matrícula nº 744144, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo ato nº 3019/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 240, do
dia 27 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
320/2018-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2125/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
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Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Inácio Rocha da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Inácio Rocha da Silva,
matrícula nº 971945, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 522/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Inácio Rocha da Silva,
matrícula nº 971945, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
nº99/2017, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXI, n.º 029, do dia 09 de fevereiro de
2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 653/2018-
GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1143/2018– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria José de Almeida Monteles Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria José de Almeida
Monteles Costa, matrícula nº 896654, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 523/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria José de
Almeida Monteles Costa, matrícula nº 896654, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo ato nº 670/2017, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXI,
n.º 159, do dia 25 de agosto de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que
acolheuo Parecer n.º 520/2018-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
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referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2629/2018– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Vicente Silva Bastos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Vicente Silva Bastos, matrícula
nº 316604, no cargo de Agente de Saúde Pública, Classe Especial, Referência 011, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 524/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Vicente Silva Bastos,
matrícula nº 316604, no cargo de Agente de Saúde Pública, Classe Especial, Referência 011, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde,
outorgada pelo ato nº 806/2017, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXI, n.º 174, do
dia 19 de setembro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
319/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

Processo nº 3110/2009 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão
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Exercício financeiro: 2008
Entidade: Secretaria de Estado de Esporte e Juventude
Responsáveis:Aderson de Carvalho Lago Filho (período de 01/01 a 25/03/2008) e Weverton Rocha Marques de
Sousa (período de 26/03 a 31/12/2008)
Procuradores Constituídos: Daniel de Faria Jerônimo Leite, OAB/MA nº 5.991 e Daniel Lima Cardoso,
OAB/MA nº 13.334.

DESPACHO Nº 661/2018/GCONS7/JWLO
Considerando o despacho 573/2018, reiteramos que os responsáveis, o Senhor Weverton Rocha Marques de
Sousa e o Senhor Aderson de Carvalho Lago Filho, já exerceram devidamente o direito ao contraditório e à
ampla defesa, com base no art. 127 deste Tribunal de Contas, respectivamente, às fls. 81 e 961;
Considerando  que o processo em questão está no Ministério Público de Contas para sua manifestação, de
acordo com as, fls. 1078;
Mantemos o teor do supramencionado despacho, ressalvados o direito do contraditório e ampla defesa
constituído nos referidos autos processuais com base na Lei Orgânica desta Corte de Contas; outrossim,
concederemos as vistas do referido processo após o retorno da Procuradoria de Contas.
São Luís, 21 de agosto de 2018.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

 

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 5205/2016– TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Ente da Federação: Paulo Ramos
Órgão: Câmara
Responsável: Francisco Weltran Arruda Andrade – (Ex – Presidente da Câmara)
O Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor  Francisco Weltran Arruda
Andrade (Ex-Presidente da Câmara) – CPF: 282.582.153-53 não localizado em citação anterior pelos correios,
para os atos e termos do Processo nº 5205/2016 que trata da Prestação de Contas Anual de Gestor da Câmara
Municipal de Paulo Ramos, exercício financeiro de 2015, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº  15915/2018 – UTCEX
03/SUCEX 11 do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros as ocorrências apontadas pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, e afixado, com a cópia do Relatório de
Instrução, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n, - Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trintas dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 21/08/2018.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

 

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 11018/2017 – TCE/MA
Natureza: Representação
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Exercício financeiro: 2017
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão
Representado: Empresa R. de Jesus – ME CNPJ: 07.508.301/0001-70
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
 
O Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA a Empresa R. de Jesus – ME CNPJ:
07.508.301/0001-70 não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº
11018/2017 que trata da Representação, exercício financeiro de 2017, no qual figura como responsável, em
especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 16463/2018 –
UTCEX 04/SUCEX 13 do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos,
dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros as ocorrências apontadas pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, e afixado, com a cópia do Relatório de
Instrução, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n, Jaracaty, nesta
cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se
perfeita a citação tão logo decorram os trintas dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 21/08/2018.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Processo nº 6993/2018–TCE
Natureza: Requerimento
Jurisdicionado: Município de Axixá
Responsável: Maria Sônia de Oliveira Campos, CPF nº 126.487.013-20
Procuradores constituídos: Marcelo Bruno Martins Feitosa, OAB-MA nº 8.706; Clara Oliveira Castro Gomes,
OAB-MA nº 15.602

DECISÃO
Trata-se de pedido formulado pelo Município de Axixá, por intermédio da Prefeita, Maria Sônia de Oliveira
Campos, representada pelo advogado, Dr. Marcelo Bruno Martins Feitosa, OAB-MA nº 8.706, pretendendo a
instauração de tomada de contas especial por este TCE/MA, em razão de suposta inadimplência do ex-gestor do
município em prestar contas do Convênio nº 065/2013, celebrado com a Secretaria de Estado das Cidades e
Desenvolvimento Urbano-SECID, bem como que o TCE-MA proceda com a retirada do nome do Município de
Axixá do CADIN.
Comefeito, verifica-se que o pedido do requerente não encontra guarida nas disposições legais e regulamentares
que tratam de matéria relacionada à instauração de Tomadas de Contas Especial-TCE’s.
Noâmbito desta Corte de Contas, as TCE's estão disciplinadas na Lei Orgânica do TCE/MA, que estabelece que
a incumbência primeira de instauração de tomada de contas não cabe a Corte de Contas, mas sim a autoridade
administrativa competente quando constatada, entre as hipóteses legais, a omissão no dever de prestar contas e a
não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado de forma regular, sendo que da inércia da
autoridade competente importa em responsabilidade solidária.
Eis o teor do art. 13, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão:
Art. 13. Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação dos recursos
repassados pelo Estado ou Município, na forma prevista no inciso VII do art. 7.° desta lei, da ocorrência de
indícios de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos, ou, ainda, da prática de qualquer ato
ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário, a autoridade administrativa competente, sob
pena de responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas à instauração da
tomada de contas especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano.
§ 1.° Não atendido o disposto no caput, o Tribunal determinará a instauração da tomada de contas especial,
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fixando prazo para cumprimento dessa decisão.
Ainda no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, a matéria é especificamente tratada na
Instrução Normativa TCE/MA Nº 50, de 30 de agosto de 2017, que estabelece em seus artigos 2º e 5º:
“Art. 2º A autoridade administrativa competente deve, imediata e preliminarmente, antes de instaurar a tomada
decontas especial, adotar medidas administrativas para elisão do dano, observados os princípios norteadores dos
processos administrativos em geral, quando ocorrer:
Art.5º Esgotadas as medidas administrativas ou o prazo para a adoção destas sem que o dano tenha sido elidido,
a autoridade administrativa competente deve providenciar a instauração da tomada de contas especial, em até
quinze dias, e comunicar ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA), em até cinco dias.”
Pois bem, como se percebe, não é o Tribunal de Contas que formará processo de tomada de contas especial, e
sim o próprio prefeito do município inadimplente, diante da impossibilidade de prestar regulamente as contas
devidas, que deve instaurar este procedimento extraordinário visando a apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis e quantificação do dano, independentemente da autorização ou verificação prévia por parte do
Tribunal de Contas.
Caso o prefeito ou autoridade administrativa competente não adote tal providência, caberá então ao órgão
repassador do recurso público adotá-la, também sob pena de responsabilidade solidária.
Ademais,quanto ao pedido de retirada do nome do Município de Axixá do Cadastro Estadual de Inadimplentes-
CEI e CADIN, ressalte-se que não faz parte do rol de competências deste TCE-MA tal providência, devendo o
requerente ingressar com as devidas medidas administrativas e/ou judicias pertinentes para alcançar o seu
objetivo.
Assim, considerando os fundamentos acima expostos, indefiro os pedidos formulados nos autos.
Publique-se esta decisão no D.O.E do TCE/MA para ciência do requerente e procurador habilitado nos autos.
Após as providências, encaminhar à CTPRO/SUPAR para o devido arquivamento.
São Luís-MA, 17 de agosto de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Processo nº 6995/2018–TCE
Natureza: Requerimento
Jurisdicionado: Município de Axixá
Responsável: Maria Sônia de Oliveira Campos, CPF nº 126.487.013-20
Procuradores constituídos: Marcelo Bruno Martins Feitosa, OAB-MA nº 8.706; Clara Oliveira Castro Gomes,
OAB-MA nº 15.602

DECISÃO
Trata-se de pedido formulado pelo Município de Axixá, por intermédio da Prefeita, Maria Sônia de Oliveira
Campos, representada pelo advogado, Dr. Marcelo Bruno Martins Feitosa, OAB-MA nº 8.706, pretendendo a
instauração de tomada de contas especial por este TCE/MA, em razão de suposta inadimplência do ex-gestor do
municípioem prestar contas dos Convênios nºs 017/2013 e 269/2013, celebrados com a Secretaria de Estado das
Cidades e Desenvolvimento Urbano-SECID, bem como que o TCE-MA proceda com a retirada do nome do
Município de Axixá do CADIN.
Comefeito, verifica-se que o pedido do requerente não encontra guarida nas disposições legais e regulamentares
que tratam de matéria relacionada à instauração de Tomadas de Contas Especial-TCE’s.
Noâmbito desta Corte de Contas, as TCE's estão disciplinadas na Lei Orgânica do TCE/MA, que estabelece que
a incumbência primeira de instauração de tomada de contas não cabe a Corte de Contas, mas sim a autoridade
administrativa competente quando constatada, entre as hipóteses legais, a omissão no dever de prestar contas e a
não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado de forma regular, sendo que da inércia da
autoridade competente importa em responsabilidade solidária.
Eis o teor do art. 13, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão:
Art. 13. Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação dos recursos
repassados pelo Estado ou Município, na forma prevista no inciso VII do art. 7.° desta lei, da ocorrência de
indícios de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos, ou, ainda, da prática de qualquer ato
ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário, a autoridade administrativa competente, sob
pena de responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas à instauração da
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tomada de contas especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano.
§ 1.° Não atendido o disposto no caput, o Tribunal determinará a instauração da tomada de contas especial,
fixando prazo para cumprimento dessa decisão.
Ainda no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, a matéria é especificamente tratada na
Instrução Normativa TCE/MA Nº 50, de 30 de agosto de 2017, que estabelece em seus artigos 2º e 5º:
“Art. 2º A autoridade administrativa competente deve, imediata e preliminarmente, antes de instaurar a tomada
decontas especial, adotar medidas administrativas para elisão do dano, observados os princípios norteadores dos
processos administrativos em geral, quando ocorrer:
Art.5º Esgotadas as medidas administrativas ou o prazo para a adoção destas sem que o dano tenha sido elidido,
a autoridade administrativa competente deve providenciar a instauração da tomada de contas especial, em até
quinze dias, e comunicar ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA), em até cinco dias.”
Pois bem, como se percebe, não é o Tribunal de Contas que formará processo de tomada de contas especial, e
sim o próprio prefeito do município inadimplente, diante da impossibilidade de prestar regulamente as contas
devidas, que deve instaurar este procedimento extraordinário visando a apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis e quantificação do dano, independentemente da autorização ou verificação prévia por parte do
Tribunal de Contas.
Caso o prefeito ou autoridade administrativa competente não adote tal providência, caberá então ao órgão
repassador do recurso público adotá-la, também sob pena de responsabilidade solidária.
Ademais,quanto ao pedido de retirada do nome do Município de Axixá do Cadastro Estadual de Inadimplentes-
CEI e CADIN, ressalte-se que não faz parte do rol de competências deste TCE-MA tal providência, devendo o
requerente ingressar com as devidas medidas administrativas e/ou judicias pertinentes para alcançar o seu
objetivo.
Assim, considerando os fundamentos acima expostos, indefiro os pedidos formulados nos autos.
Publique-se esta decisão no D.O.E do TCE/MA para ciência do requerente e procurador habilitado nos autos.
Após as providências, encaminhar à CTPRO/SUPAR para o devido arquivamento.
São Luís-MA, 17 de agosto de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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